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- - ' Dispoe sobre doaçao de area de terreno, 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Prefeito li.!unJ.cipal de Senta Luzia autori.:. 
zado a permitir que o Senhor Francisco Clemente da Rocha, faça ·!' 

doação direta a ORGANIZAÇÃO TENB1~TE AGOSTIHHO ILDEFONSO CUl'ltiA, d~ 
àrea de terreno com 5.000,00 m2., reservada ao l\TunicÍpio;para cons 
trução de Parque e Praça de Esportes/ do loteamento aprovado deno: 

minado "Bsirro Londrina", no Distrito de são Benedito, 

Artigo 29 - A mencionada àrea de terreno se destinará exclu

sivamente a construção de um Centro de amparo a Velhiceº 

Artigo 3º - O inicio da construção não poderá ultrapassar a 

6 (seis) meses e sua instalação e funcionamento de 2 (dois) anos, 

da data do registro da escritura de doação em Cartório, sob pena 
de ser incorporado o terreno ao patrimonio Municipal, com os bens 

e benfeitorias, porventura existentes no local, sem qualquer 

ressarcimento, ou indenização para a Organizaão Tenente .~gostinho 

Ildefonso Cunha. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

C8ção, revogadas as disposições em contrárioº 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da pre

sente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente 
como nela se contém, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 24 de Novembro 

de 1976, 
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